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INDICAÇÃO CMF Nº. 076/2024 

 

“Indica ao Poder Executivo que acione o 

Governo do Estado para providenciar a 

instalação de placas indicativas e pintura de 

faixas na estrada que liga o distrito de 

Timbuí à comunidade do Encruzo.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE ACIONE O GOVERNO DO 

ESTADO PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS E 

PINTURA DE FAIXAS NA ESTRADA QUE LIGA O DISTRITO DE TIMBUÍ À 

COMUNIDADE DO ENCRUZO. 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, com urgência, a instalação de placas 

indicativas objetivando conferir maior segurança de motoristas ao acessarem a estrada de 

acesso a comunidade do Encruzo, que se inicia às margens da BR-101, no distrito de 

Timbuí. 

 

Nos finais de semana especialmente, há uma grande procura de turistas da região pelos 

estabelecimentos de lazer existentes na referida localidade, porém a ausência de placas 

indicativas, a partir da BR em Timbuí provoca desordem no trânsito provocando acidentes, 

como já ocorrido. 

 

Desta forma, proponho a presente Indicação, para que a Secretaria responsável busque o 

Governo do Estado pleiteando a instalação das placas indicativas em Timbui, e ainda, que 

proceda a pintura das faixas no asfalto da referida estrada sentido à comunidade do 

Encruzo. 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003100370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Esta ação não apenas melhorará a segurança do trânsito e a qualidade de vida dos 

moradores, mas também incentivará o turismo e o desenvolvimento econômico da região.  

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 27 de junho de 2024. 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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